
NOTA DE
EMPENHO

18 VIA

7 48.2 24

Tipo do Empenho

Ordinário

PREFEITUHA MUNIÊIPAL DE PÉNOUN. ESTADO DO PARANA
Âv. FÉrola Eyington, 1.800 - cep 87.54ü-ü0[ - Férsla - Fr.
FoneiFax (44)3636 - ffi0n --- Cf'lPJ 81.478.133/0[01-7ü

Categoria de Empenho

Comum

Unidada 02 Fundo Municipal de Saúde
Êotaçâo 10.302.0010.2.035.3390.30.00.00 MATERTAL DE CoNSUMO
DeEdobramento 3390303600 MATERIAL HOSPITALAR
ForiedeRecursoe 03303 $aude - Receítas Vinculadas (EÇ 29/Q0 -

301Q

08 s CRETARIA DE

Corta
Conta

Credor

Endereço

CNPJ / CPF

00186 DROGARIA E FARMAÇIA CONFIANCA DE PEROLA LTDA.
AV. PEROLA BYINGTON 1633 CENTRO
85.501.732/0001*18 ".-"ironu (44)3636-1234 l.,ruo" pÉnola

Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitaçâo Contrato

25.09.2
Emissâo Vencimento

25.70.24
Vâlor Orçado

40 .991 , 48
Saldo Anterior

2.Q88,01
Valor do Empenho

150,00
Saldo Atual

1 . 938, 01
Item

01
Q2

Quant
6

EspeciÍicação
FAIXA SMARCH l5x2 INDUFLEX
RETERENTE AQU]SIÇÃO DE MATERÍAL
PARA SER UTILIZADO NQ CENTRO
CIRÚRGICO DO HO§FI?At MUNIÇTPAL,
CON§'ORME SCItÍCITÀÇÃ0.

Valor Unitário
25,0000

fl_§ffi[J

Valor Tstal
150,00

IÜAÜf,.
Ernco Credor

148 tLb 08842r-4 VALOR LIQUIDO 150,00

n Serviços Foram Prestados
Declaramos que os ! Materúis Foram Entregues

! Ohra Execr.rtada

Achfrm-se ConÍorme, Aceito Ê Recebldos

as*inâ{ura:

Data
cargo

Autorizo o ernpenho da(s) despesa(s)
acina discriminada(a).

Data _/_/_ Encarregado do

da Despesa

Contadora
Juliana de Oliyeira

o64eüilCI-6

CentO e CinqUenta feais************x**
* * * *) 

e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitação.

Data _/_/_
Credor

Declaro(amos) pâra 0§ devidos Íins, que recebi(emos) a impc'r'tância de (*************************************

Representada pelo Cheque no â ordem do

Data _J_r_

t RTCIBO



PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: MUNICIPAI OT SRÚOT

otvtsÃo: HospITAL MUNrcrpAL or pÉRoLq

rusn rrcanve pnRa corurBarlcÃo or nrre

Material usado em procedimentos cirúrgicos a serem realizados no Hospital Municipal de Pérola, item não se

encontra com contrato ou ata vigente por isso se faz necessária a contratação direta.A contratação direta tem
supedâneo no Decreto Municipal Ne 037,ART 3e DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.024.

$nFoflril*


